
Diretor obtÃ©m reconhecimento de vÃnculo, mas nÃ£o receberÃ¡
PLR

A 2ª Turma do Tribunal Superior do Trabalho rejeitou o exame do recurso de um engenheiro civil, ex-
diretor técnico do Grupo Taesa, do Rio de Janeiro, que, após o reconhecimento do vínculo de emprego
com a empresa, buscava deferimento de participação nos lucros e resultados (PLR), alegando isonomia
de direitos assegurados aos diretores empregados. Contudo, não houve prova de norma coletiva que
determine o pagamento da parcela.
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123RFDiretor obtém reconhecimento de vínculo, mas não receberá PLR, decide TST

Na reclamação trabalhista, o executivo, admitido em novembro de 2011 como diretor técnico, com
remuneração inicial de R$ 25 mil, disse que fora dispensado em agosto de 2012 e, no mesmo dia,
contratado como pessoa jurídica, por meio do contrato de prestação de serviços de consultoria em gestão
e participação, até ser desligado, em abril de 2015. 

Segundo ele, a contratação como PJ foi fraudulenta porque, após 2012, a relação jurídica se manteve
idêntica, com as mesmas atividades e as mesmas tarefas desempenhadas até então como diretor. Ele
requereu o reconhecimento da unicidade contratual e o recebimento das parcelas a que teria direito,
como verbas rescisórias e contratuais, PLR, seguro-saúde, seguro de vida e vale-alimentação.

O Grupo Taesa, em sua defesa, argumentou que o profissional, até então empregado do grupo, passou a
exercer, no período questionado, a função de diretor-presidente da Brasnorte Transmissora de Energia
S.A., da qual era controladora, com amplos poderes e salário de R$ 60 mil.

Os pedidos foram indeferidos pelo juízo de primeiro grau, mas o Tribunal Regional do Trabalho da 1ª
Região reformou a sentença. Para o TRT, os depoimentos dos representantes da empresa não deixaram
dúvidas quanto à fraude trabalhista na contratação do engenheiro como pessoa jurídica para se
desvencilhar de obrigações decorrentes do contrato de trabalho mantido até então, principalmente
considerando-se a alta remuneração.
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Reconhecida a unicidade contratual, a empresa foi condenada a retificar a carteira de trabalho do
profissional, registrando a mudança para diretor-presidente, e a pagar as verbas rescisórias com base no
salário de R$ 60 mil. 

O TRT, porém, indeferiu o pagamento da participação nos lucros, com o fundamento de que a parcela,
regulamentada pela Lei 10.101/2000, deve ser objeto de negociação entre empregado e empregador ou
seus sindicatos de classe. No caso, o engenheiro não apresentou prova nesse sentido.

No agravo com o qual pretendia rediscutir o caso no TST, o engenheiro insistiu no deferimento da PLR,
alegando igualdade de direitos. Com base no princípio da isonomia, ele defendeu que, uma vez
reconhecido o vínculo de emprego, deveriam ter sido deferidos os mesmos direitos assegurados aos
diretores empregados. 

Segundo a relatora, ministra Morgana de Almeida Richa, o trecho indicado por ele no recurso foi
insuficiente para caracterizar o chamado prequestionamento – análise prévia e julgamento da matéria
pela instância anterior. A ministra explicou que não foi possível verificar adequadamente as premissas
fáticas e os fundamentos jurídicos adotados pelo TRT, impossibilitando o cotejo das teses.

“O trecho citado não possibilita identificar nem sequer se houve, de fato, indeferimento do pedido de
participação nos lucros e resultados, nem as razões adotadas pelo colegiado para fundamentar tal
decisão”, concluiu. A decisão foi unânime. Com informações da assessoria de imprensa do TST.
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